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1 Considerações iniciais 

Trata o presente processo das Contas de Governo do Chefe do 

Poder Executivo do Município de Comendador  Levy  Gasparian, referentes ao 

exercício de 2021, de responsabilidade do Exmo. senhor Claudio Mannarino. 

0 dever de prestar contas, reconhecido pelas Constituições Federal 

e Estadual, as quais reservam ao Tribunal de Contas, quanto aos municípios 

deste Estado, nos moldes preconizados pelo artigo 125, I e II, da Constituição 

Estadual, a relevante tarefa de apreciar, mediante parecer prévio, as referidas 

contas no prazo de sessenta dias a contar de seu recebimento, impeliram a 

atual mandatária a remetê-las a esta Corte, no dia 04 do mês de abril, por 

intermédio do módulo e-TCERJ, sendo autuadas como processo TCE-RJ 

n°208.761-8/22. 

Seguindo o iter regimental, o processo de Contas de Governo foi 

submetido a rigoroso escrutínio pelo qualificado corpo instrutivo do Tribunal 

que procedeu A elaboração de detalhado relatório. Em suas conclusões, a 

análise técnica sugere a emissão de parecer prévio favorável  

aprovação das presentes contas, pelo Legislativo Municipal, com 08 (oito) 

ressalvas, 08 (oito) determinações e 01  (urn)  recomendação. 

Chega-se, assim, ao momento processual em que oportuna é a 

manifestação do Ministério PUblico de Contas para, no exercício do mister 

constitucional de fiscal da ordem jurídica, apresentar seu parecer. 
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Em suas conclusões este Ministério Público de Contas concorda 

parcialmente  com as sugestões do d. corpo técnico, opinando pela 

emissão de parecer prévio  favorável à aprovação das Contas de Governo 

em exame, divergindo, no entanto, com as devidas vênias, pelo acréscimo de 

01 (um) ressalva com respe.ctivã determinação, além de outros 

entendimentos e medidas que propõe sejam acolhidas por este E. Tribunal, na 

forma detalhada nas linhas seguintes. 

2 Aspectos da execução orçamentária da receita e despesa 

2.1 Lei Orçamentária Anual - LOA 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) aprovou para o exercício 

financeiro de 2021 a estiniativ de arrecadação de receita no valor de 

11$78.415.183,00 e a fixação de despesa no mesmo valor (tópico 3.1.3 do 

relatório). 

2.2 Alterações orçamenta-as 

A abertura de creditos .adicior.ais, no decorrer do exercício, elevou 

a despesa autorizada para R$95.747.170,76, representando acréscimo 

de 22,10% da inicialmente fixada, copforme análise do corpo instrutivo no 

tópico 3.2.3 do relatório. 

Aponta a instância instrutiva que o valor do orçamento final, 

apurado com base na rela0o dos creditos acticionais abertos no exercício, 
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guarda paridade  corn  o registrado no Anexo 11 da Lei Federal n° 4.320/64 

- Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada Consolidado. 

De acordo com a análise técnica realizada (tópicos 3.2 e 3.3 do 

relatório) houve regularidade  na abertura dos créditos adicionais, tendo 

em vista que foi amparada por prévia autorização legislativa e fonte de 

recursos, Houve atendimento, assim, a regra do inciso V do artigo 167 da 

CRFB/83 

2.3 Realização da receita 

A receita efetivamente .arrecadada, no valor de R$81.389.200,03, 

superou a receita prevista (RS78.415.183,00), conforme registra o d. corpo 

técnico no tópico 4.1.1 do relatório. 

2.4 Execução da despesa 

Verifica-se, da despesa autorizada (atualizada) no valor de 

R$95.747.170,76, que foi empenhado o valor de R$70.422.145,74, 

resultando numa economia orçamentaria de R$25.325.025,02, conforme 

evidencia o corpo instrutivo no tópico 4.2.1 do relatório. 

2.5 Cancelamento de restos a pagar processados 

Consoante análise realizada pelo corpo técnico na gestão dos restos 

a pagar no exercício de 2021 (tópico 5.6.1 ;-::o relatório) o Poder Executivo 
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Municipal não cancelou restos a pagar processados no exercício de 

2021. 

2.6 Inscrição de despesas em restos a pagar não processados 

Apurou o d. corpo técnico que, no final do exercício financeiro de 

2021 (tUpico 5.6.2 do relatório), o Poder Executivo inscreveu em restos a 

pagar não processados despesas empenhadas e não liquidadas, no valor de 

R$6.881.828,58, com a correspondente disponibilidade de caixa, não 

infringindo o disposto no inciso  III,  "b", 3 e 4, do  art. SS  da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Não obstante não ter sido evidenciada a ocorrência de anulação de 

empenhos de despesas não liquidadas (não inscrição em restos a pagar) por 

motivo de insuficiência financeira o  Parquet  de contas assenta, em mais uma 

oportunidade, que o gestor público deve verificar, no caso concreto, as 

despesas que são efetivamente passíveis de serem anuladas, sob pena de se 

caracterizar conduta irregular  corn  reflexo nas contas de governo. 

Como sabido, a liquidação da despesa é ato formal que "consiste na 

verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito"  (art.  63 da LF 

n24.320/64). E, como ato formal, a ausência de liquidação da despesa não 

gera certeza quanto à ausência de cumprimento da obrigação por parte do 

contratado, já que os procedimentos para a liquidação da despesa podem, 

simplesmente, estar em andamento. Isso sem contar que as liquidações 
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podem deixar de ser realizadas de forma intencional, ou até mesmo serem 

irregularmente canceladas com o propósito deliberado de não realizar o 

pagamento e não inscrever a despesa em restos a pagar. 

Assim, a anulação de empenhos requer uma avaliação criteriosa 

quanto à apuração do efetivo cumprimento, ou não, da obrigação pelo credor. 

Não pode se dar, portanto, de forma automática, voltada apenas e tão somente 

satisfação de insuficiência de disponibilidade financeira por parte do ente 

público. 

O âmago da Lei de Responsabilidade Fiscal é promover o equilíbrio 

das contas pública; desiderato a ser perseguido durante todo exercício 

financeiro, mediante ação planejada e transparente e rígido controle da 

execução orçamentária e financeira, de modo a compatibilizar a despesa 

receita arrecadada, nos termos preconizados no §1° do artigo 1° e nos artigos 

8° e 92  da LRF. 

Deixar de inscrever em restos a pagar obrigação cumprida pelo 

contratado caracteriza ocultação de despesas e vai de encontro aos princípios 

da LRF, ao prejudicar a apuração do resultado real das contas públicas do 

exercido (equilíbrio fiscal), nos termos do §12  do artigo 1° da Lei 

Complementar Federal n2  101/00. Alem disso, constitui grave menoscabo ao 

principio constitucional da transparência. 

Ante o exposto, este  Parquet  ch.. Contas enfatiza que a ausência de 

disponibilidade financeira não é motivo para a anulação de empenho de 
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despesa caso o credor tenha cumprido  corn  todas as suas obrigações, a qual 

deve ser inscrita em restos a pagar, ainda que sua liquidação não tenha sido 

devidamente formalizada. Conduta diversa atenta contra os princípios da 

evidenciação contábil, do regime de competência da despesa e do prévio 

empenho, (artigos 35, 58, 60, 62, 63, 85, 90, 93, da lei Federal n2  4.320/64 e 

artigo 50, inciso II da Lei Complcmeritar Federal ri2  101/00), a transparência 

da execução orçamentária e filaneeira (inciso II do §12  do artigo 48 da Lei 

Complementar Federal e2  10100) • e, ainda, contra os princípios 

constitucionais da transparência,. da 'impessoalidade e da moralidade 

administrativa (artigo 37 da CRF8/88). 

2.7 Aplicação das compensações financeiras pela exploração do 

petróleo, do Os natural, dns recursos hídricos e dos recursos 

minerais -  conforme o  art  82  da Lei Federal n° 7.990/89 

Apurou o d. corpo técnico (tópico 7.1.1.2 do relatório) que os 

recursos das compensações financeiras devidas pela exploração do petróleo 

OU  gas  i1iwral (de R$7.761.%44,46) foram utitizados para o pagamento de 

"Outras despesas carrenh. L.4., Investimentos" e "Outras despesas de 

capital" não contrariando, portanto; o disposto no artigo 82  da Lei Federal 

n27.990/89„ alterada pelas Leis YEderais is 10.195/01 e 12.858/13, que 

veda a utilização destes recursos para pagamento de divida e de despesas de 

pessoal do quadro permaDente,...eixet!..ando o pagamento de divida com a 

União e suas entidades, bem como. e.;cepcionados o custeio de despesas com 

manutencdo e desenvolvimento io er.sino, inclu:.:ive as relativas a pagamento 
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de salários e outras verbas de natureza rerriuneratória a profissionais do 

magistério em efetivo exercício na •rede púbiica. 

2.8 Aplicação das compensações financeiras pela exploração do 

petróleo e gás natural - conforme Lei Federal n° 12.858/13 

.A Lei n° 12.858/2013 dispõe, dentre outros aspectos, sobre a 

destinação obrigatória imposta aos estados, Distrito Federal e municípios dos 

recursos provenientes dos  _royalties  e da participação especial relativos a 

contratos celebrados a partir de 03.12.2012, sob o regime de concessão, de 

cessão onerosa e de partilha de produção, quando a lavra ocorrer na 

platat.bi-rna continental, no Mar territorial ou na zona econômica exclusiva, 

para as áreas da educação e  di)  saúde. 

De acordo  corn  o previsto no §3 do artigo 2° da citada Lei, os 

referidos recursos deverão ser aplicados a proporção de 75% (setenta e 

cinco por r2ento) para a  area  da educação e de 25% (vinte e cinco por cento) 

para a  area  da saúde. 

Relativamente aos aludidos recursos, o relatório técnico (tópicos 

7.1.2 e 7.1..2.1) demonstra que o Município recebeu, no exercício de 2021, o 

valor de R$643.562,65, e nenhum centavo foi destinado para as  Areas  da 

saúde e educação, conforme tabela elaborada pela unidade instrutiva: 

I () 
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ApticacSo de  Recursos  dos Royalties ere;-Sal 

Descriçào 	 Valor  

Recursos Recebidos dos RoyailiesPrevistos na Lei Fetl,?.ra; 	12.858/2013 	 643,562,65 

Aplicai;aci Miblma na Saúde — 25% 

Aplicao de Recursos na Saúde 

% aplicado em Saúde 

Saldo a aplicar 

160.890,66 

0/30 

0,00% 

160,890,66 

Aplica;ki Mínima na Educaçao — 75% 

Aplicao de Recursos na EducaçAo 

% aplicadoem Educa0o 

Saldo a aplicar 

482.671,99 

0,00 

0,00% 

482,671,99  

Fonte: Modelo 21 - Royait'esLei o.P 12.85:5,13 - Pç,a .152  (Fs 	deci.arag5o da  sac,  aplicaçao dos recursos Peça 
122. 

Sob o argumento de  "due  não houve aplicação dos recursos em 

destinações distintas das previstas na legislação, ficando o saldo total dos 

recursos a ser aplicado no exercício seguinte”, a instância técnica tratou esta 

ocorrência como ressalva na conclusão da sua instrução, acompanhada 

de determinação ao jurisdicionado para que observe e comprove, nas 

próximas prestações de contas, a devida aplicação dos recursos dos  royalties  

na  Area  de Saúde (25%) e Educação (75%) que não foram integralmente 

aplicadas no exercício de 2021. 

Este Ministério Público de Contas acompanha a proposta do d. 

corpo técnico no sentido de qualificar o fato como ressalva. Porém, por 

razões diversas das suscitadas no relatório instrutivo, conforme exposição a 

seguir: 

Como é cediço, o Goverro do Estado do Rio de Janeiro está 

questionando no Supremo 'Tribunal Federal, por meio da Ação Direta de 



FOLH 

„
.G7t

41 

astSfris ITE
' 

G SLATivo . 1 

i123 

MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS 
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Inconstitucionalidade (ADI) n.2 . 6277 protocolada em 04.12.2019, a 

constitucionalidade da norma legai que impõe aos estados, Distrito Federal e 

municípios a obrigatoriedade de destinarem recursos dos  royalties  de 

petróleo e  gas  natural do  pre-sal As  Areas  de educação básica (75%) e saúde 

(25%). 

De nossa parte, desde os pareceres emitidos para as contas de 

governo do Estado e dos municípios relativas ao exercício financeiro de 

2019 (primeiro exercício da real possibilidade da utilização de tais recursos 

na execução orçamentária, haja vista que os ingressos financeiros se deram a 

partir do final do exercício de 2018), sustentamos que a inobservância aos 

preceitos da Lei Federal n° /2.858/2013 não era motivo suficiente para 

a reprovação das respecivas contas, pois não encontramos razões que 

justificassem a qualificação da conduta corno irregularidade, senão vejamos: 

Primeiro, consideremos a ADI 6277. Nesta ação, intentada pelo 

Governador à época contra o artigo 2., II e §§ 12  e 3 9  da Lei Federal 

n12.858/13, a relatora, Sua Excelência a Ministra do Supremo Tribunal 

Federal Rosa  Weber,  em nenhum momento de seu despacho inicial 

fundamenta a opção pelo rito abreviado do artigo 12 da Lei n2 9.868/1999 no 

descabirnento do pedido ou na plausibilidade da constitucionalidade da lei 

vergastada. Pelo contrário, aduz que "o desacordo jurídico razoável que 

circunscreve a questão controversa da presente ação, uma vez que é objeto de 

proposta de emenda et Constituição a desvinculação parcial e total do 

orçamento público, como exemplo a PEC 188/2019". 

12 
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Segundo, porque é pacifico na jurisprudência do E. Supremo 

Tribunal Federal que a disposição sobre a destinação de receita pública 

matéria orçamentária, o que induz a competência privativa do Chefe do 

Executivo para encetar o processo legislativo  (art.  165,  III,  da CRFB), fato que 

aponta para a inconstitucionalidade formal da Lei n2  12.858/2013. 

Terceiro, por ser igualmente plausível a alegação de desrespeito ao 

postulado federativo  (arts.  1°, 18 e 20, §12, da CRFB), a atrair a 

inconstitucionalidade material da referida lei. 

Sendo assim, diante da plausibilidade jurídica da 

inconstitucionalidade (tanto formal como material) da Lei n.2  12.858/2013 - 

apesar de a eficácia desta não ter sido suspensa pelo STF -, ao dispor sobre a 

destinação obrigatória imposta aos Estados, Distrito Federal e Municípios dos 

recursos provenientes dos  royalties  e da participação especial relativas a 

contratos celebrados a partir de 03.12.2012, sob o regime de concessão, de 

cessão onerosa e de partilha de produção, quando a lavra ocorrer na 

plataforma continental, no mar territorial ou na zona econômica exclusiva, 

para as  Areas  da educação e da saúde, não é razoável nem proporcional que 

se qualifique a conduta descrita neste tópico como irregularidade. 

Essas são algumas razões que levam o Ministério Público de Contas 

a opinar pela qualificação da inobservância da Lei Federal n2  12.858/13 nas 

áreas da educação e da saúde como ressalva nas contas, sem prejuízo de 

determinação para o exato cumprimento da referida lei, pelo menos até o 

julgamento definitivo da ação direta de inconstitucionalidade (ADI 6277). 

I 3 
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3 Aspectos relacionados responsabilidade da gestão fiscal 

3.1 Relatórios exigidos pela Lei Complementar Federal rr9- 101/00 

(LRF) 

O relatório resumido de execução orçamentária (RREO) do 69  

bimestre e os de gestão fiscal  (RCP)  dos três quadrimestres do exercício 

referentes ao Poder Executivo, previstos nos artigos 52 e 54 da LRF, foram 

encaminhados a esta .Corte e examinados em processos próprios, sendo 

constatada a consolidação  des  dados das unidades gestoras do 

município, conforme consta assent&do na instrução do d. corpo técnico 

(tópico 2,2 do relatório). 

3.2 Resultado orçamentário do exercício 

Conforme relator-if,  do d. corpo técnico (tópico 4.3) o município 

apresentou superavit orçamentario ric valor de R$7.610.419,91. 

3.3 Resultado financeiro do exercício 

No final do exercício o município apresentou superavit 

financeiro da ordem de R$13.262.2231 45, conforme apuração constante no 

tópico 4.4 do relatório técnico. arencleg4p, ao equilíbrio financeiro previsto 

§1P do artigo 1 da Lei Complemea,u Federal n° 101/2000. 

4 
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3.4 Resultado das metas fiscais 

A análise do d. corpo instrutivo (tópico 5.5 do relatório) 

demonstrou que houve o atendimento ás metas de resultados primário e 

nominal e não cumprimento da meta de divida consolidada liquida 

estabelecidas na LDO. 

Este fato foi objeto de ressalva e determinação no relatório 

técnico e será acompanhadoneste parece' 

3.5 Audiências públicas para avaliar as metas fiscais 

Consta no relatório técnico (tópico 5.5.1) que foram realizadas, 

no prazo legal, as audiências públicas„ previstas no §42  do artigo 92  da LRF, 

para avaliar o cumprimento  this  Metas fiscais. 

3.6 Receita corrente liquida - RCL 

A RCL serve de parâmetro para os limites de gastos com pessoal e 

de endividamento (LRF e ResoluOés do Seriado Federal). 

Conforme demonstrado na tabela do tópico 5.1 do relatório 

instrutivo, a RCL do 32  quadrimestre de 2021 foi da ordem de 

R$81.392.549,10. 
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3.7 Endividamento público 

A tabela a seguir sintetiza os dados referendados no relatório do 

corpo iostrutivo (tópico 5.2) concernentes à aferição do respeito aos limites 

normativos de endividamento público do município: 

Respeito aos limites máximos — Endividamento 

sta 	oes TE LEGISLATIVO 
1,;3tf. 1 

Atendimento dos limites 	Valor em 2021 
legais 	 (R$) 

Endividamento - Divida 
Consolidada Liquida - DCL 

Endividamento 
Operações de credito 

Endividamento 
Garantias em Operações de 
crédito 
Endividamento 
Operações de crédito por 
antecipação de receita 

Regra de Ouro 
Operações de crédito 

Percentual 
máximo 

120% da RCL  
(art.  3°, II, da RSF n2  40/01) 

16% da RCL  
(art.  79, I, da RSF n 2  43/01) 

22% da RCL  
(art.  92  da RSF n2  43/01) 

7% da RCL 
Artigo 10 da Resolução 

n.2  43/01 do Senado Federal 
100% das despesas de capital  
(art.  167,  III  da CRFB/88 c/c  

art.  32, § 32  da LRF) 

Percentual 	Relatório do corpo 
aplicado 	instrutivo (tópico) 

5,23% 	'1
11
1 4.259.591,50  5.2.1 

5.2.2 

5.2.2 

5.2.2 

A tabela apresentada demonstra que, no 30  quadrimestre de 2021, 

o município respeitou o limite da divida consolidada liquida, 

estabelecido no inciso ll do artigo 30  da Resolução do Senado Federal 

n240/2001. No mesmo período não consta registro de operações de 

crédito e nem de concessão de garantias.  

ló 
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3.8 Despesas com pessoal 

A norma contida no caput do artigo 169 da Constituição da 

República c/c inciso  III  do artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 

prescreve, como limite para as despesas dos municípios com pessoal, o 

percentual de 60% da receita Corrente Liquida (RCL). A mesma lei, ao tratar 

do teto para os gastos com pessoal do Poder Executivo, estabelece um 

percentual de 54% sobre a mesma base de cálculo  (art.  20,111, "h" da LRF). 

Releva destacar que a partir do exercício financeiro destas contas 

(2021), as regras para o cômputo da despesa com pessoal disciplinadas pelos 

artigos 18, 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) sofreram algumas 

mudanças diante das alterações promovidas pelo  art.  16 da Lei 

Complementar Federal n2 178/21, a saber: 

• A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada 

no mês em referência  corn  as dos 11 (onze) imediatamente 

anteriores, adotando-se o regime de competência, 

independentemente de empenho (incluída no final do § 2° do 

art.18 a expressão "indepoidenternente de empenho"); 

• Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a 

remuneração bruta do servidor, sem qualquer dedução ou 

retenção,  ressalvada a redução para atendimento ao disposto no  

art.  37, inciso XI, da Constituição Federal (incluído o § 32  no  art.  

18); 

17 
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• Na verificação do aten&mento dos !imites não serão computadas 

as despesas com inativos e pensionistas, ainda que pagas por 

intermédio de urddade gestora úrtic.a ou fundo previsto no  art.  249 

da Constituição 	quanto à parcela custeada por 

recursos provenientes de transferências destinadas a 

promover o equiliibrio atuatial do regime de previdência, na 

forma definida peIo órgão do Poder Executivo federal responsável 

pela orientação, pela ':;ï3 ivisc e pelo acompanhamento dos 

regimes próprios  dc  tzevidemcia social dos servidores públicos 

(alterados o inciso VI e anea "c" do § 12  do  art.  19); 

Na verificação do atendimento dos limites definidos no  art.  

1.9 da LRF, é vedada a dedução da parcela custeada com  

recursos aportados para a cobertura do déficit financeiro dos 

regimes de previdência (incluído o §32  no art.19); 

• Os Poderes e -,l'rgJos referidos no  art.  20 da LRF deverão 

apurar, de forma segregada para aplicação dos limites de que 

trata este artigo, a iTAtegralidacie das despesas com pessoal 

dos respectivos servidores inativos e pensionistas, mesmo  

clue  o custeio dessas spesas esteja a cargo de outro Poder 

ou Orgão (incluido c § no  art  20L 

Segundo a Nota Técnica do Ministério da Economia, SEI 

n2.?0865/2021/ME, que trata ce csularentos acerca da apuração da 

despesa  corn  pessoal em lec-crrênck de alterações na legislação, a exemplo 
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da Lei Complementar Federal ti° .178/21, as alterações nos dispositivos da 

LRF acima indicados "explicitardriii  regras sobre o cômputo da despesa com 

pessoal que, até enteio, eram obJeto de diferentes interpretações entre os órgãos 

responsáveis pela apuração eliscolizaçjo do cumprimento dos limites" e que "o 

Manual de Demonstrativos Fiscais MDF já adota tais regras nas 

orientações para a elaboração do Anexo 1 - Despesa com Pessoal do 

Relatório de Gestão Fiscal (RGT) e apuração da despesa total com 

pessoal". 

Além disso, a Lei Compleinentar Federal n9- 178/21 concedeu para 

os Poderes e Órgãos que estiverem acima do limite no final do exercício de 

2021, um prazo de 10 (dez).  anos para reenquadramento, com redução do 

excedente em 10% a cada ano, a partir  dc.  exercício de 2023 (caput do  art.  15), 

bem como o § 32  do seu  art  15 suspendeu para o exercício de 2021, a 

aplicação dos prazos de reenquadramento previstos no  art.  23 da LRF. 

Segundc a Nota Inforrnativa do Ministério da Economia, SEI 

n°4076/2021/ME, estes comandos não tratam n de alteração dos termos da 

LRF, mas da concessão de um regime temporário de enquadramento. 

Considerando os percentuais de despesas com pessoal 

demonstrados no tópico 5,4 do relatório técnico, o Poder Executivo 

respeitou o limite estabelecido na LRF (54% da RCL) nos três 

quadrimestres do exercício de 2021 "48,69%, 46,87% e 38,09% da RCL, 

respectivamente). 

1 9 
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Mister se faz ressaltar que o d. corpo técnico, na instrução destas 

Contas de Governo, não informa se o jurisdicionado apurou a despesa  corn  

pessoal em conformidade  corn  as regras explicitadas na Lei Complementar 

Federal n2  178/21. 

4 Previdência Social 

4.1 Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 

O Município de Comendador  Levy  Gasparian possui Regime 

Próprio de Previdência Social (RPPS), conforme previsto no  art.  40 da 

CRFB/88 e cujas normas gerais de organização e funcionamento são 

estabelecidas pela Lei Federal n 9.717/1998 e pelos atos normativos 

editados pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério do 

Trabalho e Previdência (SEPRT/MPT), tendo como Unidade Gestora o 

Instituto de Previdência do Servidores Palicos de Comendador  Levy  

Gasparian - LEVYPREV. 

0 Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) tem por finalidade 

prover os direitos previdenciarios (Aposentadorias e Pensões por morte) dos 

servidores públicos titulares de cargos efetivos do município, devendo 

assegurar o caráter contributivo e solidário e o equilíbrio financeiro e 

atuarial, em consonância com os preceitos dos artigos 40, 149, § 12  e 249 da 

CUB/88 e 69 da Lei Complementar Federal ri2  101/00. 

20 
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4.1.1 Recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos 

segurados e patronal das competências mensais do exercício de 2021 

para o RPPS 

0 relatório da unidade técnica demonstra, no tópico 7.2.2.1, que o 

Poder Executivo do município recolheu integralmente as contribuições 

previdenciárias descontadas dos segurados e patronal devidas, no exercício 

de 2021, ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 

4.1.2 Recolhimento das prestações de termos de acordos de 

parcelamentos junto ao RPPS com vencimentos no exercício de 2021 

Conforme consta no tópico 7.2.2.2 do relatório técnico: "o Poder 

Executivo efetuou os pagamentos devidos no exercício decorrentes dos termos 

de parcelamentos dos débitos previdenciários junto ao RPPS.". 

4.1.3 Resultado financeiro do RPPS 

0 resultado financeiro previdencidrio é apurado por meio do 

confronto entre o fluxo das receitas e o fluxo das despesas do RPPS em cada 

exercício financeiro (Anexo dos conceitos da Portaria MF 0. 464/2018). 

De acordo com a instrução técnica (tópico 7.2.1), o RPPS municipal 

apresentou equilíbrio financeiro no exercício de 2021 (superávit de 

R$3.356.634,38), o que significa que as receitas previdenciárias do exercício 

foram suficientes para cobrir as despesas previdenciárias do exercício. 

2! 
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4.1.4 Resultado atuarial do RPPS. 

0  art.  40 da CRFB/88 estabelece que "[o] regime próprio de 

previdência social dos servidores citulares de cargos efetivos terá caráter 

contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, 

de servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial". 

A Lei Complementar Federal n° 101/2000, no seu artigo 69, 

estabelece que "[o]ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime 

próprio de previdência social para seus servidores conferir-lhe-6 caráter 

contributivo e o organizará com base em normas de contabilidade e atuária que 

preservem seu equilíbrio financeiro e atuarial". 

A Lei Federal n° 9.717/98, que dispõe sobre as regras gerais para 

organização e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social 

(RPPS) dos servidores públicos, contem, no  art.  1°, norma segundo a qual 

estes deverão observar "normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a 

garantir o equilíbrio financeiro e atuaria!", devendo, na forma de seu inciso I, 

realizar "avaliação atuarial 	e em cada balanço, utilizando-se parâmetros 

gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios." 

As avaliações atuariais anuais deverão ser realizadas com data 

focal em 31 de dezembro de cada exercício  (art.  3°, §1° da Portaria MF 

n2464/2018, que disciplina as avaliações e reavaliações atuariais dos RPPS, 
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os parâmetros para o plano de custeio e o equacionamento do deficit 

atuarial). 

E o § 12 do  art.  99  da Emenda Constitucional n° 103/2019 

prescreve: "[o] equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de 

previdência social deverá ser comprovado por meio de garantia de 

equivalência, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das 

despesas projetadas, apuradas atuarialmente, .que, juntamente com os bens, 

direitos e ativos vinculados, ,comparados as obrigações assumidas, evidenciem 

a solvência e a liquidez do plano de benefícios." 

Posto isto, é oportuno registrar que diversas decisões plenárias, em 

processos de contas de governos municipais (por exemplo, nos processos 

TCE-RJ  rigs  213.898-3/18, 210„530-2 /18, 207.646-1/20, 210.707-4/20, 

210.629-8/21) orientaram a análise e reflexos da gestão previdenciária no 

âmbito das contas do chefe do Poder Executivo municipal, bem como 

alertaram os jurisdicionados de que a ausaicia de avaliação atuarial anual 

e/ou a inexistência de medidas para a manutenção do .equilíbrio atuarial do 

RPPS, assim como de estratégias para correção de déficit atuarial 

apresentado, poderia ensejar a emissão de parecer prévio contrario. 

No tocante aos aspectos relacionados a avaliação atuarial, o corpo 

técnico apresentou a seguinte análise (tópico 7Z4): 

0 Poder Evecativo encaminhou o Relatório de Avaliação 
Atuarial anual refrrente ao Regime Próprio de 
Previdência Social (Peço 105), realizado por técnico 

23 
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habilitado eu entidade independente e legalmente 
habilitada. 

Conforme evidenciado no relatório, o Município possui um 
déficit atuarial. Diante disso, o Poder Executivo 
encaminhou documentação informando acerca da 
existência de projeto de lei instituindo novo plano de 
amortização, baseado cm aliquotas suplementares, nos 
termos recomendados na supramencionada avaliação 
atuarial (Peça 106). 

No entanto,  tai  projeto de lei foi encaminhado ao 
ExecutiVó;  del°  gestor do RPPS, apenas em 22/02/2022, ou 
seja, após o exercício sob análise, sem constar dos autos, 
ademais, qualquer eiemento que comprove seu efetivo 
envio ao Legislativo fi In de formalizar o equacionamento 
do déficit apontado. 

Tal fato será objeto da Ressalva e Determinação n.° 8. 

Como se vê, a instância técnica registra que o resultado da avaliação 

atuarial realizada em 2021 (data focal 31.1.2.2020) apurou a existência de 

déficit e que o jurisdicionado informou medidas para seu equacionamento 

somente a partir do exercício de 2022 e sem efetivamente comprová-las, fato 

que foi objeto de ressalva que será acompanhada por este  Parquet.  

4.1.5 Adequação A Emenda Constitucional n° 103/2019 

A Emenda Constitucional Federal n9- 103/2019, que alterou o 

sistema de previdência social, entre regras aplicáveis aos Regimes Próprios 

de Previdência Social (RPPS). destaca-se a limitação do rol de benefícios do 

RPPS As aposentadorias e A pensão por morte e a vedação para o 
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estabelecimento, pelos estados, Distrito Federal e municípios, de aliquota 

inferior A da contribuição dos servidores da União, salvo na situação de 

ausência de déficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a aliquota não 

poderá ser inferior As aliquotas aplicáveis ao RGPS, nos termos dos 

dispositivos a seguir transcritos:  

Art.  92  Ate que entre em vigor lei complementar que 
discipline o § 22 do  art.  40 da Constituição Federal, 
aplicam-se aos regimes próprios de previdência social o 
disposto na Lei TO 9.717, de 27 de novembro de 1998, e o 
disposto neste artigo. 

§ 12 0 equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio 
de previdência social deverá ser comprovado por meio de 
garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo 
das receitas estimadas e das despesas projetadas, 
apuradas atuarialmente, que, juntamente com os bens, 
direitos e ativos vinculados, comparados as obrigações 
assumidas, evidenciem ti solvência e a liquidez do plano de 
benefícios. 

§ 22 0 rol de benefícios dos regimes próprios de 
previdência social fico limitado às aposentadorias e 
pensão por morte. 

§ 32  Os afastamentos por incapacidade temporária para o 
trabalho e o salário-maternidade serão pagos 
diretamente pelo ente federativo e não correrão ei conta 
do regime próprio de previdência social ao qual o servidor 
se vincu:a. 

§ 42  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 
poderão estabelecer aliquota inferior à da 
contribuição dos servidores da União, exceto se 
demonstrado que o respectivo regime próprio de 
previdência social não possui deficit atuarial a ser 
equacionado, hipótese em que a aliquota não poderá ser 
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inferior as aliquotas aplicáveis ao Regime Geral de 
Previdência Social. 

§ 52 Para fins do disposto no § 42,  não  sera  considerada 
como ausência de deficit a implementação de segregação 
da massa de segurados ou a previsão em lei de plano de 
equacionamento de deficit.  

Art.  11. Até que entre em vigor lei que altere a aliquota 
da contribuição previdencitiria de que tratam os  arts.  
49, 52  e 6°- da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 2004, 
esta  sera  de 14 (quatorze por cento). (grifos nossos) 

Sobre o tema, em sessão de 29.07.2020, nos autos do processo TCE-

RI n9  100.739-2/20, o plenário desta Corte proferiu decisão pela aprovação 

da "Nota Técnica n° 3" dispondo sobre orientações aos entes jurisdicionados 

acerca da repercussão da  EC  n9  103/19 nos RPPS do Estado e dos municípios 

fluminenses, bem como determinou a Expedição de Ofícios a todos os Chefes 

do Poder Executivo dos entes federativos sujeitos à jurisdição deste Tribunal 

que possuem RPPS e aos responsáveis pelos fundos ou institutos de 

previdência, para que tomassem ciência do inteiro teor da referida Nota 

Técnica. 

A aludida Nota Técnica, trechos reproduzidos a seguir, além de 

esclarecer os prazos para a adequação do RPPS à  EC  103/2019, alertou que o 

uso indevido de recursos previdenciários para pagamento de benefícios que 

não sejam de concessão de aposentadorias e de pensões por morte poderá ter 

reflexo negativo no exame das Prestações de Contas de Governo: 
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1. A partir de 13 de novembro de 2019, data da 
publicação da  EC  n° 103/2019, os Regimes Próprios de 
Previdência Social do Estado e dos Municípios 
somente poderão custear despesas com 
aposentadorias e pensões por morte, restando VEDADO 
o pagamento, com recursos previdenciários, de quaisquer 
outros berieficias, (/ido que previstos na legislação local 
em vigor cirtigo 92, §' 2° e 3° da  EC  n° 103/2019); 

2. As desoei(.1s  on  ofastamentos por incapacidade 
temporcirio para 9 Trabalho (auxilio-doença) e o salário-
maternidade devere'c ficar a cargo do tesouro do ente 
federativo (artipo 9f, 0 2° e 32  da  EC  n° 103/2019); 

3. É VEIADO o pJaameilto de salário-família e de auxílio-
reclusão  corn re:-.ursos ),-evidenciários e sua permanência 
como 5eneficio assistencial do servidor; de 
responsat,iliaa,de  Jo  einpregador, depende de 
especificdcão efo ,;eg.i,slação local (artisp 9 9, § 2° e  art.  27 
da  EC  n°103/2019); 

6. A uth1.c00 	recursos previdenciários 110 pagamento 
de despe'"7 'V:73 .5enepoos de que tratam os itens 2 e 3 ou 
de  qua  iEquEr 9T;tros eventucdrnente previstos na legislação 
local ,70n-20 	respoasabdidade dos Regimes Próprios de 
Previdência Sorltil, poderá caracterizar utilização  
indevida de recursos .arevidenciarios com reflexo  
negativo nas Prestaies de Contas de Governo e de 
Gestão dos Fimdos ou  Institutos de Previdência,  
inclusie  qyanto à imputação do débito 
correspondente c.- 9Norm2 o caso; 

(.j 
11. 0 ente p•?).ratil ,C, mediante lei de iniciativa dos 
respectivos ei d) Executivo, deverá promover a 
adequação 	th7 4' aliquotas de 	contribuição 
previcleneWiti, sob pena de DESCUMPRIMENTO das 
normas 	 lirtigo 99  da  EC  n° 103/2019, 
sendo Ve11-4.Y0 () estabelecimento pelo ente de 
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• 

aliquOta inférior à da contribuição dos servidores da 
União (14%); salvo na situação de ausência de déficit 
atuarial, hipótese em que a aliquota não poderá ser 
inferior as alifp.iotas aplicáveis ao Regime Geral de 
Previdência Social -- RGPS (artigo 92, § 42  da  EC  n2  
103/2019); 

12. De acordo  am  os preceitos da  EC  n9 103/2019 e da 
Nota Técnica SEI n9  I2.212/2019/ME a vigência da 
aliquota dr contribuição previdenciaria  sera  exigida 
no âmbito dos RPPS a partir de 01.03.20 e esse dever de 
majorar a oliipOto de contribuição do segurado também 
se estende e,  Ina  joraçlo .da allquota do ente, por meio de 

já que a Contribuição do ente não poderci ser inferior 
ao valo,contribuição do Segurado nem superior ao • • . 	• 	• 
dobro de3t.,- ..consounte C' artigo 22  da Lei n° 9.717/98 
(artigo 11  (IC  o urtip.o.36, I, da  EC  n2  103/2019); (Grifos 
nossos) 

Então, a partir de 13,11..2019. data da publicação da  EC  

n2103/2019, os RPPS somente poderão custear despesas com 

aposentadorias e pensões por mortr.? e c prazo limite para se adequarem a 

nova aliquota de contribuição se epirou  ern  01.03.2020. 

oportuno salientar qué. o curnprimento destas duas obrigações 

está entre os critérios para a:  ensão do certificado de regularidade 

previdenciária  (CRP);  e o prazo piS3 comprovação à Secretaria Especial de 

Previdência e Trabalho (SEPRT; ia evda adequação, exclusivamente para 

fins de emissão do  CRP,  se.  expi6a em 31 12.2020, nos .. ermos da Portaria 

SEPRT ro! 21.233/2020, que .11.tfl-o.a o  art.  12  da Portaria SEPRT 

n218.084/2020: 
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Art.  12 A Portaria SEPRT n° 18,084, de 29 de julho de 2020, 
passa a vigorar  corn  a seguinte alteração:  

"Art.  1°- Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2020, 
exclusivamente para os fins de emissão do Certificado de 
Regularidade Previdenciária, de que trata o inciso IV do  
art.  92  da Lei ri (2 9.717, de 2 7 de novembro de 1998, o prazo 
para a comprovação à Secretaria Especial de Previdência 
e Trabalho das medidas de que tratam as alíneas "a" e 
do inciso I  art.  V: da Portaria n° SEPRT 1.348, de 3 de 
dezembro de 2019. 

Alíneas "a" e "b." do inciso 1,  art.  1° da Portaria SEPRT 
n°1.348/2(119:  

Art.  12  Os .Estados„ o Dis.trito Federal e os Municípios terão 
o prazo ate 31 de julho de 2020 para adoção das seguintes 
medidas, em cumprimento das normas constantes da Lei 
n° 9.717, de 1998, e da Emenda Constitucional n° 103, de 
20191: 

I - comprovação e? .Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho 

a) da vigência de lei que evidencie a adequação das 
aliquotas de contribuição ordinária devida ao RPPS, para 
atendimento ao disposto no § 42  do  art.  92  da Emenda 
Constitucional n° 103, de 2019, aos  arts.  2° e 32  da Lei n° 
9.717, de 1998, e ao iiidso XIV do  art.  52  da Portaria  MPS  
n 2 204, de 2008; 

b) da vigência de norma dispondo sobre a transferência do 
RPPS para o  en. ;•  e federativo da responsabilidade pelo 
pagamento: dos h.:neficfos de incapacidade temporária 
para o traholho; salário-maternidade, salario-familia e 
auxílio-reclusãonara atendimento ao disposto no § 32  do  
art.  9° de Eineiqa Constitucional n° 103, de 2019, no inciso  
III  do  art.  1.° da Lei a° 9. 717, de 1998, e no inciso VI do  art.  
5(2  da Portaria 4/IP.Ç n'? 204, de 2008. 
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E 	como veremos - no tópico seguinte, a ausência de  CRP  

impossibilita o município de receber transferência voluntária de recursos, 

avais, garantias e subvenções da União, bem como empréstimos e 

financiamentos de instituições financeiras federais. 

Assim, não alheio a todas essas questões, o plenário desta Corte 

acolheu a opinião deste MPC lançada1  nos pareceres emitidos nas contas de 

governo de 2020 - e determinou A SGE que considerasse na análise das contas 

de governo municipal referentes do exercício de 2021 a adequação do RPPS 

As regras hipostas pela  EC  r0 103/2019,  conic),  por exemplo, a decisão no 

processo das contas de governo desse mesmo Município de Comendador  Levy  

Gasparian do exercício de 2C20 (processo TCE-RJ ng 207.972-0/21), 

transcrita a seguir: 

VI — Pela CIÊNCIA SeçIeta,ria•Geral de Controle Externo — SGE para que: 

— Adote medidas a.:Im vistas a inclusào no exame das Prestações de Contas 

dos Governos Mun:•,:ioals da verificação do cumprimento das regras 

impostas peia  EC  n'. 103/19, quanto à obrigatoriedade de, a partir de 

13/111,019 (data da publicação da referida  EC).  os Regimes Próprios de 

Previdência Eccial ao Estadc a dos Municipios somente poderem custear 

despesas com . aposentadorias e pensões por morte, e os que possuem 

deficit atuanal a ser equacionado estabelecerem, até 01/03/2020, aliquota de 

contribuição que não sela  nfenor a da contribuição dos servidores da União 

(14%), 

Segundo relata a instrução técnica, o jurisdicionado declarou que 

os recursos previdenciários do RPPS murncipal são utilizados exclusivamente 

para o pagamento de benefícios de a p(isentadoria e de pensão por morte: 
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Ressalta-se, ainda, que o Poder Executivo encaminhou 
declaração, 	Peça 107, atestando que o órgão de 
previdência social municipal custeia somente despesas 
com aposentadoria e pensão por morte, nos termos da 
Emenda Constitucional n.2 103/2019. 

Mister informar que o relatório técnico não teceu qualquer 

comentário a respeito da adequação da aliquota de contribuição 

previdenciária devida pelos seguradás do RPPS municipal não inferior a do 

RPPS da Unido (14%), no caso do RPPS possuir déficit atuarial, conforme 

preceituado no § 4° do  art.  9° da Emenda Constitucional n° 103/2019. 

4.1.6 Certificado de regularidade previdenciária -  CRP  

O certificado de regularidade previdenciária  (CRP),  previsto no 

inciso IV,  art.  9° da Lei Federal n° 9.717/98 e no Decreto Federal n° 3.788/01, 

tem a finalidade de atestar se o ente federativo cumpre as regras 

constitucionais e infraconstitucionais pertinentes à gestão do respectivo 

regime próprio de previdência social (RPPS). 

O supramencionado certificado é emitido pela Secretaria Especial 

de Previdência e Trabalho (SEPRT),  corn  validade de cento e oitenta dias a 

contar da data de sua emissão, para os regimes próprios de previdência social 

(RPPS) dos estados, do Distrito Federai e dos municípios que comprovarem o 

cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei n° 9.717/98, na 

forma disciplinada pela Portaria  MPS  n° 204/08. 
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O descumprimento das regras gerais de organização e de 

funcionamento de regime próprio de previdência social (não obtenção de  

CRP)  impede o ente federativo de receber transferência voluntária de 

recursos, avais, garantias e subvenções da Unido, bem como de receber 

empréstimos e financiamentos de instituições financeiras federais  (art.  167, 

XIII da  CUB  c/c art.79, incisos I, II e Ill da Lei Federal n9  9.717/98). 

Constatamos, por intermectio de consulta ao  site  do CADPREV - 

Sistema de Informações dos Regimes Públicos de Previdência Social 

(h ttps://cadprev.previdencia.govbr/Cadprev/pages/publico/crp/pesquisarEn  

teCrp.xhtml),  que o Regime Pr6pria de Previdência Social do município 

obteve certificado de regularilade previdencidria  (CRP)  no exercício de 

2021 e está atualmente  corn  CRP  (Ultimo emitido em 14.06.2022 com 

validade até 11.12.2022):  

CRP 

CRPs do Mumvpio de Comerdadm i.evy GaspananAJIRegimePrOpr.o) 

27:: 	:'J?:,•2`.:2022 

No tópico 7.2.3 do relatório Jr.strotivo foi apresentada a seguinte 

análise acerca do certificado de regubridade previdenciária  (CRP):  
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De 	acoido 	c'..)rft 	pesquisa 	realizada 	no 	"site"  

httos://cadpie vIrevidendo.qov.briCaprevipaoes/publico/crp/oesquisarEnteCr 

p.xhtm, durante a maor pare  lo  exercício de 2021, o Município encontrava-se 

em situaçk) reguiar, tendo u úllimo Certificado de Regularidade Pravidenciária 

sido emitdo em 14/06/2022, com validade que se estende até 11/12/2022  

(Pep  158). 

De acordo com o "Ey.tratc EAterrio dos Regimes Previdencidrios", 

disponível nesta data no  site  lcii-na 1-1-0t,..:on.ado, a previdência municipal 

apresenta irregularidades para 	(Tit&  ios, cuja regularidade é exigida para 

fins de emissão do  CRP,  conEra-se: 

infron*esPiti*aints e Repasses 

CntOcIes MOO' 6:1  
Citin0 	11141°  

: ..• 

r;•H 	'FOiSe P.epasi;es D.:PR Encar'iralEi.; 

No tocante aos mtérios irregulares, opina este Órgão Ministerial 

pela Comunicação ao atuai 	 Município, alertando-o para as 

necessárias providências com vista ao cumprimento das normas 

constitucionais e infraconstituciopais de organização e funcionamento do 

RPPS . 

4.2 Recolhimento das contribuiçeies nrevidenciarias ao RGPS 

0 relatório da unidade técnica demonstra no tópico 7.2.2.3 que o 

Poder Executivo do munici0) recolheu inwgralmente as contribuições 
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previdenciárias descontadas dos segurados e patronal devidas, no exercício 

de 2021, ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

5 Vinculações e limites constitucionais e legais 

5.1 Educação: artigo 212 da Constituição da República e Leis 

Federais nos 9.394/96 e 14.113/20 

A educação é um direito fundamental social previsto no caput do 

artigo 69  e detalhado, no plano constitucional, nos artigos 205 a 214. Na 

dicção do constituinte originário, trata se de  urn  direito de todos e dever do 

Estado e da família, devendo ser promovida e incentivada  corn  a colaboração 

da sociedade, visando ao pleno desenvolvitnento da pessoa, seu preparo para 

o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

0 texto constitucional estabelece, relativamente aos municípios 

(§29  do artigo 211), que atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantii. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação - Lei n9  9394/96, em seu 

artigo 21, definiu que a educação escolar é composta de: educação básica e 

superior. Por seu turno, a educação básica divide-se em: educação infantil, até 

cinco anos de idade (artigo 29); ensino fundamental, iniciando-se aos seis 

anos de idade com duração de roie anos (artigo 32) e ensino médio,  corn  

duração  minima  de três anos (artigo 35). 
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A regra insculpida no caput do artigo 212 da Constituição da 

República determina a aplicação pelos municípios de, no mínimo, 25% (vinte 

e cinco por cento) da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

A LDB, por sua vez, em seu artigo 70, descreve as atividades e ações 

que devem ser consideradas corno de manutenção e desenvolvimento do 

ensino. O artigo 71, por sua vez, indica as despesas cuja natureza não pode ser 

considerada corno de manutenção e desenvolvimento do ensino. 

5.1.1 A metodologia de cálculo dos recursos aplicados em manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Cumpre registrar, inicialmente, que em decorrência do advento da 

Lei Complementar Estadual n° 196 de 14.10.2021 (dispõe sobre a aplicação 

de recursos na manutenção e desenvolvimento de ensino no âmbito do estado 

do Rio de Janeiro), este Tribunal estabeleceu uma nova metodologia para 

aferição do cumprimento do percentual mínimo de aplicação de 

recursos em manutenção e desenvolvimento do ensino (MDE) previsto 

no  art.  212 da CRFB/1988, a ser implementada a partir do exame das contas 

de governo referente ao exercício de 2021. 

A nova metodologia foi detalhada na Nota Técnica n2  5/221  e 

na Nota Técnica Complementar à Nota Técnica n2  5/222- aprovadas nos 

A Nota Técnica n° 05/2022 foi publicada no DORJ de 26.05.2022. 
2  A Nota "7, ecnica Complementar n° 5/22 foi publicada no D012.1 de 29.06.2022. 
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autos do processo TCE-RJ n° 100„614-0/22, em sessão plenária de 13.04.2022 

e de 22.06.2022, respectivamente. 

5.1.2 Análise do cumprimento d percentual mínimo em educação 

No exercício de 2021 o rrlatóric do corpo instrutivo (tópico 6.1.3.1) 

aponta para um montante de R.$42.534329,77 (receitas resultantes de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências) como base de 

cálculo para apuração do percentual minim.c das despesas em manutenção e 

desenvolvmento do ensino (MLE),- 

Considerando o • percentual constitucional de 25% dessa base de 

cálculo, o município deveria • aplicar em MDE, segundo os valores 

referendados na manifestação técnica, pelo menos R$10.633.582,44. 

Conforme Os cálculos rezilizados pelo corpo instrutivo (tópico 

6.1.3.2) o Município de Comendador  Levy  Gasparian cumpriu  a regra 

contida no caput do artigo 212 da CRI.B, ao aplicar R$12.093.828,39, 

equivalente a 28,43% da receita re.sitiar,te de impostos, em MDE. 

5.1.3 Crianograma dt repasse dos recursos a que tem direito a Educação 

na forma. prevs;sta na Lei IV 9.31)4/96 

A Lei Federal n° 9.394, de 01 21 	que estabelece as diretrizes 

e bases da educação naciomL no 	13.i a parágrafos, não deixa dúvidas 

quanto ã obrigatoriedade do repasse dos 2:50/0 da receita resultante de 

impostos, 	compre endidas 	L.....:trmierências 	constitucionais, 
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pertencentes à Educação, aos rirgAzos responsáveis. 0 objetivo é o de 

assegurar, de imediato, a .efetiva disponibilização dos recursos arrecadados, 

apresentando„ inclusive,  urn  cronograrna a ser cumprido, sem qualquer 

margem de discricionariedade por parte do Poder Executivo quanto à sua 

observância ou não:  

Art.  69. A tinido aplicará, anualmente, nunca menos de 
dezoito;  e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 
Const itutç'óes.ou : Leis Organicas, da receita resultante de 
impostos. 	-ompreendidas 	as 	transferências 
constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do 
casino pública 

§ 42  As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as 
efetivamente'' .  realizadas, que resultem no não 
atendimento dos percencuais minim os obrigatórios, serão 
apuradas e corrigidas' a cada trimestre do exercício 
financeiro. 

§ 52 0 repasse  du  s valores referidos neste artigo do caixa 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
ocorrerd imediatamente ao órgão responsável pela 
educação, observados os seguintes prazos: 

I - recursos w•recaciados do primeiro ao décimo dia de 
cada Mês, att''Oiiigésoria  did; 

Ii  -recursos arrecadados' do décimo primeiro ao vigésimo 
dia de cada mês até o g'ipesimo dia;  

III,  - recursos arreccdada.7 do vigésimo primeiro dia ao 
final de cada !as, ate o oécinfo'dia do mês subseqüente. 

§ 60 atraso da liberação sujeitará os recursos a correção 
monetária e et responsabilização civil e criminal das 
autoridades compete ntes. 
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